
PORTARIA CONJUNTA SE/SAC-PIUCOMAER N." IJ6. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

1Ji.'1}(jesohrc o Zoneamento Cil'i1/,\fililar c/o Sítio
Aeroportuário de Fortaleza - CE.

o SECRETÁR(O-ICXICCUTlVO IlA S((CRETARIA IlE AVIAÇÃO CIVIL IlA
PRESIDÊNCIA DA ({EPÚBLICA ICO COMANIlANTIC IlA AICRONÁUTICA. no liSO de suas
atribuições, e considerando o disposto no art. 33 da Lei 11.° 7.5ó5. de 19 de dezembro de 1986. nos
Decretos 11.° 7.476. de 10 de maio de 2011, c n.o 7.974. de 1"de abril de 2013. 110 art. 24.D da Lei 11.°
10.683. de 28 de maio de 2003. no art. 2° da Portaria Normativa Illtcfministcriai 11.°24. de 21 de
janeiro de 2014. c 110 que consta no processo SAC-PR 11.° 00055.001841/2015-93 c no processo
COMAER n." 67IJ5IJ.0I8699/2IJ 15-34. resolvem:

Art. 1(\Aprovar o Plano de Zoneamento Civil-Militar (PZCM) do Sítio Aeroportuário de
FortalezalCE. que define como áreas civis as ÁREAS I. 2 c 3. totalizanuo 4.550.951,27 m2 (quatro
milhões quinhentos e cinquenta mil. novecentos e cinquenta e um metros quadrados c vinte lo:: sete
centímetros quadrados). c como áreas especiais as ÁREAS I. 2. 3. 4. 5. 6 c 7. delimitadas nos
memoriais descritivos c planta. anexos aos processos supramencionados. c como areas militares as
remanescentes.

Ar\. 2° A transferência da jurisdição patrimonial de toda a área civil para a Secretaria de
Aviação Civil da Presidência da República (SAC-PR) será efetivada oportunamente com a
intervcniência da Secretaria de Patrimônio da União (SPU) do Ministério do Planejamento, Orçamento
c Gestão.

Art. 3° 1\s áreas classilicadas como especiais são utilizadas exclusivamente pclo Comando
da Aeronáutica (COMAER) para a prestação dos serviços de navegação aérea. não podcndo ser
utilizadas por terceiros c, caso seja necess<iria à execução de projetos de interesse da aviação civil. a
SAC-PR realocará as instalações e equipamentos em operação para outras áreas do sitio acroporlllário.
desde que haja anuência prévia do COMAER. cabendo a estc dclinir as condições para a realocação.

Parág.rafo único. Efetivadas as realocações de que trata o eaput. as novas áreas destinadas
aos serviços de navegação aérea serão automaticamente classificadas como especiais. ficando
disponívcis para a aviaçào civil aquelas quc perdercm tal destinação.

Art. 4° As áreas definidas como civis. nas quais se localizam instalações militares. ficam
liberadas para utilização pela aviação civil.



Parágrafo único. Mediante celebração de instrumento específico. a SAC-PR deverá
repassar os recursos necessários à construção de novas instalações militares. com o objetivo de garantir
a manutenção da capacidade operacional do COMAER, dentro do escopo orçamentário estabelecido
no referido instrumento, na medida em que as mesmas forem ocupadas. devendo estes recursos serem
priori?.ados dentro dos limites do orçamento da SAC-PR.

Art. 5° Fica revogada a Portaria n.O 23/4SC2, de 30 de setembro de 2004. e demais
disposições em contrário.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ficando a cargo da SAC-PR
essa providência.
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